
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 1210/1992 
 

Que dispõe sobre concessão de subvenção à entidade 
que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subvencionar, mensalmente, no exercício de 

1993, as seguintes entidades: 
 
1 – Associação S.O S Passa Quatro; 
 
2 – Sociedade São Vicente de Paulo; 
 
3 – Corporação Musical Santa Cecília; 
 
4 – Centro Educacional São João Batista; 
 
5 – Lar Fabiano de Cristo; 
 
6 – Centros Comunitários; 
 
7 – Associações de Bairros; 
 
8 – Pastoral da Saúde; 
 
9 – Casa de Caridade de Passa Quatro; 
 
10 – Colégio São Miguel; 
 
11 – IBAM – Inst. Bras. Administração Municipal; 
 
12 – Caixas Escolares; 
 
13 – AMAG – Associação Microrregional; 
 
14 – AVEMAG – Associação de Vereadores; 
 
15 – Escolas de Samba; 
 
16 – Entidade Albergue Noturno Discípulos de “ALLAN KARDEC”. 
 
Art. 2º  O valor mensal de subvenção a ser pago pela Prefeitura Municipal será no mínimo de 200% 

do valor da UPF – Unidade Padrão Fiscal do Município decretada mensalmente pelo Executivo. 
 
Art. 3º  O pagamento das subvenções será autorizado pelo Prefeito Municipal, mediante prova 

apresentada pela entidade de sua personalidade jurídica. 
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Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, passando a vigorar seus efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 1993. 

 
Art. 5º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 1 de dezembro de 1992. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro  
Diretor Municipal Administrativo 
   
  
 


